
OISPOt SOBRE A ABERTURA DE"CRtDITO ESPECIAL"
PARA PAGAMENTO DE OtSITOS DO EXERCíCIO DE •
1989.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAI
CEPo 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

•• LEI NQ 798 ••

A CnMARA MUNICIPAL DE MIRAf. por seus ~epresentantes aprovou.
eu PREfEITO MUNICIPAL, sanciono a eguinte Lai.

Art, lQ - fica G Poder Executivo Municipal, autorizad a real!••zar o'pagamente de D~bitoa referentes se 8Kerclcle de 1969, conform •
abaixe discriminados.

1 - LEGI,Sl.ATIVO
1.1 - Gabinete e Secretaria da Câmara

i.l.l.l - Passaal Civil •••••••••••••••••••••••••••••••• NCZS. 22.291, O
2 - EXECUTIVO

"

3.1.1.1 •.Pessoal Civil ••••••••••••••••••••••••••••••• NCZS- '6.024,51
'.2.5.1 - Inativos •••••••••••••••••••••••••••••••••••• NCZS- 12.71),15

2.2 - Admlni~traiãQ financeira
'.1.1.1 - Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••••••••• NCZ.- 18.808, 7

2.3 - Serviço Educação e Cultur
'~1.1.1 - Passoe! Cl~11 •••••••••• o •••• i •••••••••••••••• NCZS-124 ••jO,6'

2.4 .•Se!'v12PI VrbanQ!
- Peasc~l Civi1 •••••••••••••••••••••••••••••••• NCZ$8 6l.l79.44

oQ- Obras e Instalaçaes ••••••••••••••••••••••••• NCZ$- 65.602 ••8
2.5 - S rv1çg saúde e Assistência Soc!al
- Pess al C1vil •••••••••••••••••••••••••• ,••••• NCzi- 13.200.94

.. l.1.1.1
4.1.1.0

2.6 - SEM E R
"

}.l.l.l - Pessoal Civil •••••••••••••••••••••••••••••••• NCZS- 29.115,89
T O T A L ••••••••••••••••• NCZ ••'S5.S67.71

Art.IIQ - Para atender o que dispoê o Artigo PrimeirQ (IQ) •
desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um CRÉ-
DITO ESPECIAL. at," o limite de NCZ$-lB5.587.71 .•.(Tre2:entoe e Oitenta 8

Cinco Mil, Quinhentos e Oitenta a Sete Cru%BdB$ NQVQS • Setenta e Um •
Centavos). no corrente exeroício •

•.•Cant1nua. • •



PR FEITURA MUNICIPAL DE MIRA]
CEPo 36.790 - ESTADO DE MINAS GERAIS

• • • continuação.

Art.llXG - Revogam.se as dispo içoes em contrário entrando esta
le1 em vigor na data de sua publicação.

Manco, portanto, a todas as autoridades e a quem Q conhecimento
e execuç~o desta lei coubér, que a cumpram e a fegam cumprir t;, lnte!r!

•mente ~Qmo nela se contam.
Miraí(MG), OS de Janeiro de 1990.

~;~i~ ..m.D~:~':0
Paú:o rcnso Lonas
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nsre :::.. !ÇO de Secretaria


